
                                           
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

Indicação /2025

Indicamos  ao Prefeito Sr. Zenildo Brandão, autorizar ao Secretário de Infraestrutura 

para adotar providências no sentindo de implantar um escritório público de arquitetura, 

urbanismo e engenharia em nossa cidade. 

O Escritório Público poderá acompanhar o projeto até sua aprovação pelos demais 

órgãos da Prefeitura,  realizando eventuais  alterações e  procedimentos  burocráticos 

necessários. Tudo de forma gratuita para as famílias carentes e aprovadas na triagem 

social, e sempre em conjunto com os moradores, desde o estudo preliminar.

Certos de contarmos com vossa estimada atenção, desde já agradecemos. 

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2025.

Bui Bulhões
Ladislau Muniz d Bulhões Filho

Vereador
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE

Sala das Sessões em......./......./.......

          ______________________________

Presidente

ATENDIDO

Of.  n.º ______________________             

Em: ____/____/_____

__________________________
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